
MANUAL DE INSTRUÇÕES
TR01830U

TRAVA-QUEDA RETRÁTIL RESGATADOR 
3-WAY

ABNT NBR 14.628/2020
ABNT NBR 15.837

Descrição/Tipo

TRAVA-QUEDA RETRÁTIL RESGATADOR PARA RETENÇÃO DE QUEDAS COM 
SISTEMA DE GUINCHO INTEGRADO 3-WAY. O trava-queda faz parte de um 
sistema de retenção de queda com curso de retorno automático em cabo de aço 
inoxidável Ø 5 mm. Função guincho de salvamento com punho desmontável. 
Cárter ABS. Sistema de bloqueio por inércia. Dissipador de energia. Um conector 
modelo AM019 com indicador de queda e giratório com abertura de 23 mm.

Aprovado para

As normas NBR14628/2020 e NBR15837. *Os níveis de desempenho 
relacionados neste documento foram obtidos em ensaios laboratoriais e não 
refletem as reais condições do local de trabalho. EN1496:2017 Equipamento de 
proteção individual contra as quedas – Dispositivos de salvamento por elevação 
(apenas para subida).

Indicações de uso

Trabalhos em altura onde exista risco de queda, movimentação vertical e 
inclinado em linha de vida específica (Consulte o fabricante). Proteção contra 
queda durante deslocamento vertical (ascensão e descensão), inclinado e 
acesso a espaços confinados (tripés ou monopés ou ponto de ancoragem 
específico) e outras atividades correlatas.

Instruções de uso

Antes de qualquer utilização, consultar as recomendações de utilização de 
cada componente do sistema. Dispositivo trava-queda retrátil com curso de 
retorno automático: O ponto de fixação (situado na parte superior do cárter) 
deste dispositivo é ligado ao ponto de ancoragem (EN795 ou NBR 16.325) da 
estrutura através de um conector (NBR 15.837). A extremidade do cabo é ligada 
a um ponto de ancoragem dorsal de um cinturão de segurança (NBR 15.836) 
através de um conector (NBR 15.837). O ponto de ancoragem dorsal ou frontal 
de um cinturão de segurança apenas será utilizado de modo excepcional. Para 
ser implementado com o dispositivo de Trava-queda retrátil resgatador, os 
conectores (NBR 15.837) devem dispor de uma função indicadora de queda, 
visível na anilha e giratória. 

Funcionamento

Quando está fixado a um ponto de ancoragem localizado por cima do 
utilizador, o dispositivo de Trava-queda retrátil permite pequenos movimentos 
verticais. Pode ser fixado nas pernas do tripé ou monopé. Durante as fases de 
deslocamento do utilizador, o cabo é enrolado e desenrolado num tambor. 
O cabo é constantemente mantido em tensão graças à mola de retorno. Em 
caso de queda, um sistema interno bloqueia o desenrolar do cabo e para 
imediatamente a queda. O dispositivo Trava-queda retrátil é equipado com 
a função indicador de queda: em caso de queda, a cor vermelha aparece no 
conector, ou a cor verde deixa de ser visível. 

Instalação e/ou regulações

É recomendada a atribuição de um dispositivo Trava-queda retrátil a cada 
utilizador. Este equipamento apenas pode ser utilizado por uma pessoa de cada 
vez. O dispositivo de Trava-queda retrátil deve ser ligado a um ponto de ancoragem 
situado na parte superior do utilizador (com resistência mínima: 15 KN). Salvo 
indicação contrária, o dispositivo de Trava-queda retrátil não deve ser utilizado 
em configuração “UTILIZAÇÃO NA HORIZONTAL”. Um movimento pendular pode 
produzir-se quando de uma queda. Para limitar o movimento pendular, a área de 
trabalho ou os deslocamentos laterais deve ser limitado. O ângulo não deve ser 
superior a 40° a partir do eixo vertical que passa pelo ponto de ancoragem do 
dispositivo de Trava-queda retrátil. Neste caso, a força de impacto contra uma 
estrutura pode levar a graves lesões ou mesmo provocar a morte. Recomenda-se 
não soltar bruscamente o cabo de aço sempre que se encontrarem desenrolados. 
É preferível acompanhar a sua entrada no cárter. RECOMENDAÇÕES: O ponto de 
ancoragem do dispositivo deve sempre encontrar-se por cima ou ao mesmo nível 
da superfície de trabalho. Durante a utilização, o conjunto do dispositivo não deve 
entrar em contato com elementos de corte, arestas vivas e estruturas de fraco 
diâmetro, óleos, produtos químicos agressivos, chamas, metal quente, todos os tipos 
de condutores eléctricos. Prever eventualmente uma mangueira de proteção. Por 
motivos de segurança e antes de cada utilização, verificar as instruções de utilização 
descritas para cada um dos elementos do sistema são cumpridas, a disposição geral 
da situação de trabalho limita o risco de queda, a altura de queda e o movimento 
pendular em caso de queda. A zona livre de queda (ZLQ) seja suficiente (espaço 
livre sob os pés do utilizador) e que nenhum obstáculo perturba o funcionamento 
normal do sistema de Trava-queda retrátil. A ZLQ depende de vários fatores, 
incluindo, sem estar limitado: a deflexão máxima do dispositivo de ancoragem, a 
deflexão máxima dos conetores, a elongação do sistema de ligação, o estiramento 
máximo do dispositivo de preensão do corpo (Cinturão de segurança), a localização 

do ponto de ancoragem relativamente a localização em que se encontra o utilizador 
quando da queda, a altura do utilizador. Além disso, é adicionada uma distância de 
segurança de 1 m para obter o valor da ZLQ. Para os diversos fatores, consultar a 
tabela abaixo: 
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TR01830U Ø 5 
INOX

30 T AM019 EN360: 
150 Kg

EN1496-A: 
100 Kg

NBR 14628: 
100 Kg

1,7 2,7

Fator de quedas

O fator de queda é o cálculo realizado dentro da área de trabalhos em altura. 
Esse fator de queda é calculado tomando a distância de queda livre e dividindo 
pelo comprimento do talabarte de segurança disponível para detê-la. O fator 
de queda varia de zero a dois. Um fator de queda menor possível é o preferível, 
buscando proteger o trabalhador. A Zona Livre de Queda (ZLQ) está diretamente 
relacionada ao fator de queda.

Zona Livre de Queda (ZLQ)

É imprescindível que o usuário preste atenção ao espaço livre mínimo 
necessário por debaixo dos pés, com o objetivo de evitar o choque contra a 
estrutura ou o solo em caso de queda. O espaço livre mínimo necessário por 
debaixo dos pés, com o objetivo de evitar o choque contra a estrutura ou o solo 
em caso de queda, ou seja, a Zona Livre de Queda deve ser sempre considerada 
antes de iniciar qualquer atividade com risco de queda. A Zona Livre de Queda 
está definida e recomendada nos equipamentos que compõem o sistema de 
segurança contra queda e deve ser entendida conforme abaixo:
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1. Ancoragem (trole)
2. Trava-queda retrátil resgatador
3. Nível de trabalho
4. Nível de piso
X. Posição do usuário antes da queda
Y. Posição do usuário depois da queda
Valor de H (deslocamento de queda) = 1,7 m
Valor de B (altura de segurança) = 1 m
Valor de A+B= 2,7 m

Certifique-se de que existe uma zona queda livre adequada para evitar o 
usuário bater no solo ou outros objetos, em caso de queda. Prever uma 
distância de segurança relativamente ao solo até às linhas elétricas ou áreas 
que apresentam um risco elétrico. CUIDADO! Para a sua segurança, é essencial 
que o trabalho seja realizado de modo a reduzir o risco e a altura de queda para 
valores mínimos.

FUNCIONAMENTO DO SISTEMA GUINCHO DE 
RECUPERAÇÃO (EN1496 Classe A - Apenas para subida)

Instalação e/ou regulações

Recomenda-se a atribuição de um dispositivo a cada utilizador. Este DISPOSITIVO 
apenas pode ser utilizado por uma pessoa de cada vez. O ponto de fixação deve 
ficar situado acima do utilizador, exceto quando estão conectados nas pernas 
do tripé ou monopé. (resistência mínima: 15 KN). O ponto de fixação (localizado 
por cima da caixa) do dispositivo está ligado ao ponto de ancoragem (EN795 
ou NBR 16.325) da estrutura por um conector (NBR 15.837).  A extremidade do 

cabo de aço deverá ser fixada a um ponto de ancoragem dorsal de um cinturão 
de segurança paraquedista (NBR 15.836) pelo conector integrado presente no 
equipamento (EN362 e NBR 15.837). O ponto de ancoragem dorsal ou frontal 
de um cinturão de segurança apenas será utilizado de modo excepcional. Um 
cinturão de segurança antiqueda (NBR 15.836) é o único dispositivo de preensão 
do corpo permitido. Salvo indicação em contrário, o dispositivo não deve ser 
utilizado na configuração “UTILIZAÇÃO NA HORIZONTAL”. 

Controles antes da utilização

Por motivos de segurança e antes de cada utilização, verificar:
 U que nenhum obstáculo perturba o funcionamento normal deste dispositivo 

de salvamento- (Classe A).
 U que nenhum obstáculo perturba o funcionamento normal deste dispositivo 

de salvamento
Antes de qualquer operação de implementação de um DISPOSITIVO, defina um 
plano de salvamento para responder a qualquer emergência que possa surgir 
durante a operação. Durante a operação de salvamento, deve sempre haver 
um contato visual direto ou indireto com a pessoa socorrida, ou qualquer outro 
meio de comunicação adaptado. 

Funcionamento

TR01830U:
 U Para colocar o guincho em funcionamento, introduzir a pega no sistema 

de recuperação. (Sistema intuitivo "IN-OUT" do guincho de salvamento 
patenteado. Uso separado e simplificado das funções antiqueda (OUT) e 
salvamento (IN)). CUIDADO! Apenas para subida! Sistema de salvamento 
apenas para a subida. 

 U Uma vez concluída a operação de subida, deverá: Remover a pega do sistema 
de recuperação para voltar a colocar em modo proteção antiqueda.

Recomendações

Não utilizar a função guincho de recuperação se o peso for superior a 150 kg. 
 U O sistema de recuperação apenas deve ser utilizado para socorrer uma 

pessoa e não para a elevação de mercadorias ou materiais.
 U Trabalhos de inspeção, manutenção e reparação apenas com o equipamento 

de elevação estiver sem carga e efetuados apenas por técnicos qualificados 
para o efeito (Delta Plus).

 U As funções de elevação e descida do dispositivo apenas devem ser utilizadas 
em caso de salvamento e não para elevar ou descer cargas.

 U Observar aparelho de elevação e carga durante todas as movimentações. 

Limitação de uso

Antes de qualquer operação com utilização de um EQUIPAMENTO, implementar 
um plano de salvamento com vista a enfrentar qualquer urgência passível 
de ocorrer durante a operação. Produtos em metal e produtos mecânicos 
(dispositivo de Trava-queda retrátil com retorno automático, deslizante, 
trabalhos em cordas, ancoragens, etc.): vida útil máxima de 20 anos a partir da 
data de fabricação (armazenamento e utilização). A vida útil é mencionada a 
título indicativo. Os seguintes fatores podem fortemente interferir na vida útil:

 U Incumprimento das instruções do fabricante relativas ao transporte, 
armazenamento e utilização

 U Ambiente de trabalho “agressivo”: atmosfera marina, química, temperaturas 
extremas, arestas de corte…

 U Utilização particularmente intensiva
 U Choque ou constrangimento importantes
 U Desconhecimento do passado do produto.

Cuidado: estes fatores podem provocar degradações invisíveis a olho nu. 
Cuidado: certas condições extremas podem reduzir a vida útil há alguns dias. 
Em caso de dúvida, elimine o produto para submeter:

 U a uma revisão
 U a uma destruição.

A vida útil não substitui a verificação periódica (no mínimo anual) que permitirá 
avaliar o estado do produto. Em caso de dúvida ou se o dispositivo tiver servido 
para interromper uma queda, você deve retirá-lo imediatamente do uso e 
devolvê-lo ao fabricante ou a uma pessoa competente indicada pelo fabricante. 
Para saber onde se encontra o seu centro de revisão anual, consulte www.
deltaplusbrasil.com.br.
Qualquer alteração ou adjunção ou reparação do Equipamento não poderá 
ser feita sem o acordo prévio do fabricante e sem recorrer aos seus modos 
operatórios. Não utilizar para além do âmbito de utilização definido nas 
instruções de utilização. O fabricante não poderá ser responsabilizado por 
qualquer acidente, direto ou indireto, que decorrer no seguimento de uma 
alteração ou utilização diferente daquela prevista no manual de instruções. Não 
utilizar este equipamento para além dos seus limites.
Com vista a certificar-se do seu estado de funcionamento, e por conseguinte 
da segurança do utilizador, o produto deverá sistematicamente ser verificado:
1 Cumprindo visualmente os seguintes pontos:

 U Estado do cabo: nenhum início de ruptura de um ou vários fios, nenhuma 
dobra, nenhuma queimadura, nenhuma corrosão ou oxidação, nenhuma 
deformação ou torsão do cabo.

 U Estado das partes metálicas: nenhum desgaste, nenhuma deformação, 
nenhuma corrosão ou oxidação.

 U Estado geral: procurar qualquer degradação eventual devida aos raios 
ultravioletas e outras condições climáticas

 U Funcionamento e bloqueio corretos dos conectores.
 U Que o indicador de queda (que se encontra na anilha) não está ativado (não 

deve aparecer a cor vermelha).
 U Funcionamento correto da função retrátil e do bloqueio do cabo.

 U As condições particulares, como a umidade, neve, gelo, lama, 
sujidade, pintura, óleos, cola, corrosão, desgaste do cabo etc. podem 
significativamente reduzir o funcionamento do dispositivo de Trava-queda 
retrátil.

2  nos seguintes casos:
 U antes e durante a utilização
 U em caso de dúvida
 U em caso de contato com produtos químicos, solventes ou combustíveis que 

poderiam afetar o funcionamento
 U se tiver sido submetido a constrangimentos a quando de uma queda 

anterior.
 U no mínimo, a cada doze meses pelo fabricante ou uma organização 

competente, mandatada por este. 

Exame periódico do equipamento

 U Deve ser realizado um exame, no mínimo, a cada 12 (doze) meses, pelo 
fabricante ou uma organização competente, mandatada por este. Esta 
verificação muito importante refere-se à manutenção e eficiência do 
equipamento e, por conseguinte, à segurança do utilizador. Esta verificação 
deve ser executada cumprindo rigorosamente com os procedimentos de 
exame periódico do fabricante. Deve ser obtido um documento escrito 
que autorize a reutilização aquando da verificação para poder reutilizar o 
equipamento. O documento irá especificar que a segurança do utilizador está 
relacionada com a preservação da eficiência e a resistência do equipamento.

 U Mandar reparar ou substituir o Equipamento caso necessário.
 U De acordo com a regulamentação, a ficha de identificação deve ser 

preenchida antes da primeira utilização do produto, devendo posteriormente 
ser atualizada e conservada com o produto e manual de instruções.

 U A legibilidade da marcação do produto deverá ser verificada periodicamente. 
 U Os componentes ou peças não podem ser substituídos por outros distintos, 

somente pelo fabricante. 

Indicador de queda

Quando o indicador de queda tiver sido acionado, a cor vermelha aparece (ou 
a cor verde desaparece no caso do conector classe T): não utilizar o dispositivo 
de Trava-queda retrátil. Controlar e inspecionar o dispositivo de Trava-queda 
retrátil pelo fabricante ou por uma organização competente designada pelo 
fabricante. O cabo de aço com o conector com o indicador de queda deverá 
ser substituído. Nestes casos, cumprir as instruções descritas nas instruções de 
utilização próprias.

Recomendações:

 U A segurança do utilizador depende da eficácia constante do equipamento, da 
sua resistência e da correta compreensão das instruções do presente manual 
de instruções.

 U Qualquer sobrecarga estática ou dinâmica pode danificar o equipamento.
 U O peso do utilizador, incluindo as suas roupas e o seu equipamento, não deve 

ser superior ao peso máximo indicado no dispositivo antiqueda.
 U Não utilizar o dispositivo de Trava-queda retrátil com retorno automático como 

sistema de retenção ou dispositivo de manutenção no posto de trabalho. 
 U Em caso de contato com produtos químicos, solventes ou combustíveis que 

poderiam afetar o funcionamento, desligar o dispositivo de Trava-queda 
retrátil. Mandá-lo controlar e rever antes de qualquer utilização.

 U Não utilizar um dispositivo de Trava-queda retrátil que foi sido submetido 
a uma queda importante antes que tenha sido controlado e revisto porque 
poderá ter sofrido danos invisíveis a olho nu.

 U É perigoso criar o seu próprio sistema antiqueda uma vez que cada função de 
segurança pode afetar outra função de segurança.

 U Qualquer alteração ou adjunção ou reparação do equipamento não poderá 
ser feita sem o acordo prévio do fabricante e sem recorrer aos seus modos 
operatórios.

 U Não utilizar para além do âmbito de utilização definido nas instruções de 
utilização, nem para além dos seus limites.

 U O fabricante não poderá ser responsabilizado por qualquer acidente, direto 
ou indireto, que decorrer no seguimento de uma alteração ou utilização 
diferente daquela prevista no manual de instruções.

 U Temperatura no ambiente de trabalho: -32°C / +50°C. O equipamento 
foi testado com uma massa superior a 50% relativamente aos requisitos 
normativos (150 kg). 

Ficha de registro de inspeção

Referência do produto, empresa, nome do colaborador, número de lote/Série, data 
de fabricação, data da 1ª utilização, data de compra, data de inspeção, comentários, 
próxima data de inspeção, Nome e assinatura, tipo de Equipamento, dispositivo 
com curso de retorno automático. A ficha de registro deve ser preenchida antes 
da primeira utilização do produto, sendo posteriormente atualizado e conservado 
pelo utilizador. Qualquer outro tipo de utilização diferente do descrito na ficha 
informativa não é permitido. A periodicidade dos controles deve cumprir as 
regulamentações nacionais e, em qualquer caso, deverá ser feito um controle 
pelo menos uma vez por ano. O utilizador deve conservar indefinidamente a 
documentação entregue com cada produto. ANÁLISE DE RISCOS: A utilização 
destes Equipamentos está restrita a pessoas competentes devidamente treinadas 
ou que operam sob a responsabilidade imediata de um superior competente. Por 
conseguinte, as utilizações incorretas são reduzidas ao mínimo. Estes produtos 
foram concebidos para executar operações de salvamento por elevação. 

Armazenamento/manutenção e limpeza

Durante o transporte e o armazenamento:
 U conservar o produto na sua embalagem



 U afastar o produto de qualquer objeto de corte, abrasivo, etc.
 U manter o produto afastado de: raios solares, calor, chamas, metal quente, 

óleos, produtos petrolíferos, produtos químicos agressivos, ácidos, 
colorantes, solventes, arestas vivas e estruturas de baixa resistência.

 U Armazenar em local seco, ventilado e ao abrigo de luz em suas embalagens 
de origem.

 U Limpar com água e sabão neutro, enxaguar com um pano e colocar num 
local ventilado para que seque ao ar livre e afastado de qualquer fogo direto 
ou fonte de calor, bem como para os elementos que tomaram a umidade 
durante a sua utilização. Não utilizar lixas, detergentes agressivos, solventes, 
essência ou colorantes uma vez que essas substâncias poderão afetar os 
desempenhos do produto.

Advertências

Este manual técnico fornece instruções essenciais para uso e manutenção 
adequados deste produto. Em caso de dúvidas ou problemas com o produto 
ou, ainda, para entender melhor este manual, entre em contato com o nosso 
departamento técnico. Treinamento específico prévio é obrigatório para a 
utilização deste produto.

Marcação

 U Cada produto é identificado com uma etiqueta com as seguintes informações. 
 U Identificação do fabricante DELTAPLUS® Logotipo marca do modelo, 

endereço
 U data (mês/ano) de fabricação, exemplo 08/2020
 U Identificação do Equipamento, a referência do produto: TR01830U
 U o número de lote, exemplo 20.9999
 U A indicação de conformidade de acordo com a regulamentação em vigor CE 

e NBR
 U O número do organismo notificado que intervém no controlo de qualidade da 

produção do equipamento.
 U o número da Norma com a qual o produto está em conformidade e o ano: 
 U comprimento máximo o cabo
 U carga nominal máxima: 100kg (função: guincho) / 150kg (função: trava-queda 

retrátil)
 U Bem como os pictogramas: abaixo antes da utilização:

OFFON

TR01820U

F2102220008
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1. Logotipo marca do modelo
2. Referência / modelo do produto: TR01830U
3. Número de série: F2200490004
4. Data de fabricação: 02/2022
5. Função trava quedas retrátil
6. Função guincho
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7. Logotipo marca do modelo
8. Antes de cada utilização verifique se o equipamento apresenta sinais de 

deterioração, atenção a fita de poliéster.
9. Utilizar o produto a uma temperatura entre - 32°c e 50°c.
10. O equipamento deve ser armazenado em local ao abrigo do calor e da 

umidade.
11. É proibido desmontar o equipamento.
12. Antes de cada utilização verifique se o cabo enrola e desenrola 

normalmente.
13. O ângulo máximo de inclinação deve ser de 40°.
14. Não solte o cabo. Acompanhe o seu enrolamento.
15. Não utilizar em posição horizontal
16. O ponto de fixação deve ficar situado acima do utilizado e possuir uma 

resistência mínima de 15 Kn.
17. O dispositivo deve ser conectado ao ponto de ancoragem antiquedas do 

cinturão de segurança.
18. Leia atentamente o manual antes de utilizar.
19. 
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MANUAL DE INTRUÇÕES  FIXAÇÃO TRIPÉ

TR01830U

Placa de fixação 
TRA 101.

Fixação da placa TRA 101 
no trava quedas resgatador 
3-way com a utilização de 4 
parafusos cabeça sextavado 
M10 (incluso no TR01830U).

Fixação na perna do 
tripé.

MANUAL DE INTRUÇÕES  FIXAÇÃO MONOPÉ

Não é necessário placa de fixação, pois o monopé possui o ponto de espera 
para a fixação do TR01830U.

TR01830U
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